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Nº de Diárias: 19 (dezenove), Origem: Belém/PA, Destino: Santa 
Cruz do Arari-PA a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil.
Período: 24/04/2009 a 14/05/2009.
Paulo Gerson – Cel QOBM RG 10.937
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa 
Civil

RESuMO DE PORTARIA
NúMERO DE PuBLICAÇÃO: 2642

RESuMO DE PORTARIA Nº 249 DE 12/MAIO/09 – 
DIÁRIAS

Nome: Tem BM Cezar Alberto Tavares da Silva e Cb BM José 
Ribamar de Holanda Oliveira, Nº de Diárias: 16 (dezesseis), 
Origem: Belém/PA, Destino: Cachoeira do Ararri-PA a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Período: 24/04/2009 a 10/05/2009.
Paulo Gerson – Cel QOBM RG 10.937
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa 
Civil

RESuMO DE PORTARIA
NúMERO DE PuBLICAÇÃO: 2645

RESuMO DE PORTARIA Nº 250 DE 12/MAIO/09 – 
DIÁRIAS

Nome: Ten BM Celso dos Santos Piquet Junior e Sd BM Jannayna 
do Socoro Santos Costa, Nº de Diárias: 01 (uma), Origem: Belém/
PA, Destino: Anapú-PA a serviço da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.
Período: 29 a 30/03/2009.
Paulo Gerson – Cel QOBM RG 10.937
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa 
Civil

PORTARIAS CGP/SuSIPE
NúMERO DE PuBLICAÇÃO: 2619

PORTARIA Nº. 647/2009-GAB.SuSIPE                                       
BELÉM, PA, 19 DE MAIO DE 2009.

 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da notícia 
veiculada no jornal O Liberal, caderno Polícia, do dia 16.05.2009, 
referente à revista realizada pela Polícia Militar à Colônia Agrícola 
Heleno Fragoso. 
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, membro, e ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 670/2009-GAB.SuSIPE  
BELÉM, PA, 22 DE MAIO DE 2009.

 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca dos fatos 
narrados no Ofício nº 356/09-MP/3PJDH, de 07.05.2009, 
referente a entrada de substâncias entorpecentes no Centro de 
Recuperação do Coqueiro.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLEIDE HELENA AVELAR, Advogada, 
membro, ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor Jurídico, 
membro, e JOSÉ FRANCISCO PACHECO, Advogado, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;

IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 673/2009-GAB.SuSIPE                                         
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
 I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga do 
interno CÍCERO DA CONCEIÇÃO, em 30.11.2008, do Centro de 
Recuperação de Tucuruí.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e ANDRÉ SILVA OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, suplente.
 III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 674/2009-GAB.SuSIPE
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga dos 
internos: JOSUÉ DA SILVA, PAULO VIANA CABRAL, RODRIGO 
DA SILVA TEIXEIRA e PAULO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA, em 
14.10.2008, do Centro de Recuperação de Tucuruí.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e ANDRÉ SILVA OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
 IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 675/2009-GAB.SuSIPE                                   
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar 
ciência das irregularidades no serviço público, promover a apuração 
imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurando aos acusados a mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca dos termos 
do Ofício nº 335/2009/OUV/SSP/PA, de 19.03.2009, referente 
ao suposto espancamento de internos do Centro de Recuperação 
de Tucuruí.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 676/2009-GAB.SuSIPE                                       
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
 I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga dos 
internos LEANDRO COSTA E SILVA e CHARLES OLIVEIRA DA 
CRUZ ou MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS, em 20.08.2008, do 
Centro de Recuperação de Tucuruí.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva podendo se reportar diretamente aos Núcleos e 
Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da administração 
pública, para as diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

PORTARIA Nº. 677/2009-GAB.SuSIPE                                  
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
 I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional dos servidores 
BENEDITO COTA DA COSTA, SINVALDO ALVES BARROSO e 
KÁTIA PEREIRA DA SILVA acerca da fuga dos internos ELIESEIS 
ROSA DO NASCIMENTO e VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS, 
em 16.11.2007, do Centro de Recuperação de Tucuruí, com base 
no processo nº 1348/08-CGP/SUSIPE.
Aos referidos servidores é supostamente atribuído a prática de 
ilícito administrativo por violação ao art. 177, VI da lei 5.810/94 
– RJU.  
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
 IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 678/2009-GAB.SuSIPE                                  
BELÉM, PA, 25 DE MAIO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor ALDO 
CÉSAR SILVA DIAS, acerca dos termos do Memo. 49/2009-NCI, 
de 18.03.2009, referente as notas de serviços que versam sobre 
a quitação dos débitos contraídos pelo Centro de Recuperação de 
Tucuruí junto a empresa WORLD INFORMÁTICA.
Ao referido servidor é supostamente atribuída a prática do ilícito 
administrativo por violação ao art. 177, VI da lei 5810/94 – 
RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
 IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JuSTINIANO ALVES JúNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário


